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PROJETO DE LEI

\
"Autoriza o E~'~~"+;"~ ~~::~;~;:"nl n r")ntratar em

Caráter Emergencial e Dá Outras Providências."
, Prefeito MUnicipal de Manoel Viana, RS -

') da Lei Orgânica MUnicipal, que a Câmara

.aprovou e EU sanciono a presente LEI.Fica 

o Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter emergencial para os

seguintes cargos:
1- Seis (06) Agentes Comunitários de Saúde, padrão O I, para atuarem junto a

Secretaria da Saúde, Meio Ambiente e Ação Social.
fi-Dois (02) Atendente de Enfermagem, padrão 02, para atuarem junto aos Postos

de Saúde da Barragem do Itu e Lageado.
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2°- As contratações de que tratam os incisos I e 11, são pelo período de cento e oitenta
(180) dias, a contar da data de admissão do Servidor.
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,ei entra em vigor na data de sua
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Revogadas as disposições em contrário, esta

publicação.
Art.

de outubro de 1999
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JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadóres:

A contrat.ação de Agentes Comunitários de Saúde, são necessários em virtude
da continuidade do Convênio P ACS, firmado entre o Ministério da Sauat: t: u lV1UlU~lpjO
de Manoel Viana, para o desenvolvimento das atividades assistenciais nas ações
preventivas e de promoção à saúde. O centro de CUSlO~ au lllt:smu t; U I' WIUU Municipal
de Saúde, através da verba do PACS.

No que trata da contratação de Atendente de Enfermagem, são necessários para
dar assistências aos Postos de Saúde do interior do município, nas Comunidades do
Lageado e Barragem do Itu.

Na certeza da aprovação do mesmo, para o bom desenvolvimento de atividades
essenciais do Executivo Municipal.

Atenciosamente.
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